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- PROJETO DE LEI 797/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 187
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 2.151.543,00, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Estadual de Segurança Pública – FUNESP.”.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Solicito ao Deputado Luizinho Goebel - que foi o autor do pedido, o Requerimento para colocar em pauta, juntamente com o Deputado Ezequiel Neiva -, para fazer o parecer. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Presidente, agradecer por ter atendido ao pedido do Deputado Ezequiel Neiva e Deputado Luizinho Goebel para incluir na pauta do dia esta matéria importante. Até porque esta matéria aportou aqui na Casa no dia 25/08/2020, então é recente, e hoje nós já estamos apreciando, Deputado Ezequiel Neiva, esta matéria importante que fala sobre recursos da ordem de R$ 2.151.543,00, do Projeto de Lei 797/2020 de autoria do Poder Executivo, sob a Mensagem 187, que são recursos, a maior parte desses recursos para ser investido dentro do nosso quartel da Polícia Militar do Município de Vilhena.
Portanto, a matéria está legal, tem constitucionalidade e somos de parecer à aprovação da matéria pelas Comissões pertinentes, Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Luizinho Goebel já colocou aqui. Também nós temos aplicação dos testes psicológicos, ergonomia no ambiente de trabalho administrativo, realização de simpósio de saúde física e mental e terapias integrativas com esse recurso. Mas a maior parte é para o batalhão policial militar em Vilhena. 
Em discussão o parecer do Deputado Luizinho Goebel. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 




